
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
GABINETE  DO  DES. OSWALDO  TRIGUEIRO  DO  VALLE  FILHO

ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL Nº0000245-41.2009.815.0571. 
Origem : Comarca de Pedras de Fogo.
Relator : Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho.
Apelante : Banco Bradesco S/A.
Advogado : Wilson Sales Belchior.                
Apelado : Hercules Tranquilino Barbosa.
Advogado : Reginaldo de Sousa Ribeiro.

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO
POR  DANOS  MORAIS  C/C  DECLARATÓRIA
DE  INEXIGIBILIDADE  DE  DÉBITO.
PROCEDÊNCIA  DOS  PEDIDOS.
IRRESIGNAÇÃO  DA  INSTITUIÇÃO
FINANCEIRA.  DIREITO  DO  CONSUMIDOR.
MÁ  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS.
RESPONSABILIDADE  OBJETIVA  DO
FORNECEDOR.  ART.  14,  DO  CÓDIGO  DE
DEFESA DO CONSUMIDOR. DANOS MORAIS
CONFIGURADOS.  QUANTUM
INDENIZATÓRIO.  FIXAÇÃO  DOS  DANOS
MORAIS.  CARÁTER  PEDAGÓGICO  E
REPARADOR.  REDUÇÃO  INDEVIDA.
DESPROVIMENTO. DO APELO. 

-  Não tendo o ora apelado procedido à  contratação
que teria dado origem à inclusão dos seus dados no
cadastro de inadimplentes, deve ser mantido o dever
indenizatório reconhecido na sentença. 

- A negativação indevida, por si só, é suficiente para
gerar o dever de indenizar por danos morais, eis que
implica abalo da credibilidade perante credores, sendo
desnecessária a comprovação do dano moral sofrido,
o qual é presumido. É o chamado dano in re ipsa, ou
seja, prescindíveis de outras provas.

-  O valor  dos danos morais deve ser  arbitrado com
observância do princípio da razoabilidade, sendo apto
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a reparar  o dano causado ao ofendido e,  ao mesmo
tempo,  servir  de  exemplo  para  inibição  de  futuras
condutas nocivas.

VISTOS,  relatados  e  discutidos  os  presentes  autos.
ACORDA a Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba,  em
sessão ordinária, negar provimento ao recurso apelatório, nos termos do voto
do relator, unânime.

Trata-se de Apelação Cível (fls. 158/174) interposta por Banco
Bradesco S/A, desafiando sentença  prolatada  pelo Juiz  de  Direito  da
Comarca  de  Pedras  de  Fogo,  nos  autos  da  Ação  Declaratória  c/c
Ressarcimento  por  perdas  e  danos movida  por  Hercules  Tranquilino
Barbosa.

Na peça inaugural, o autor alegou, em suma, que no dia 22 de
outubro de 2007 teve seus documentos pessoais extraviados, conforme boletim
de ocorrência n° 563/2007.

Sustentou que,  em 2008, o Banco Bradesco inseriu seu  nome
junto  ao  Cadastro  de  Emitentes  de  Cheques  sem  Fundos,  em  virtude  de
supostas emissões de cheques sem fundos, os quais asseverou desconhecer,
posto que sequer possuía conta no banco em comento.

Asseverou,  pois,  que  teve  seu  nome  negativado  pela  parte
promovida,  em  decorrência da  utilização  ilícita,  por  terceiros, de  seus
documentos para abertura de conta-corrente.

Assim, pugnou,  pela inexigibilidade dos valores negativados,
ante a inexistência  de contrato ou negócio entre  as  partes,  bem como pela
indenização por danos de ordem moral.

O Banco  Bradesco apresentou  contestação,  às  fls.  22/36,
aduzindo,  em  suma,  que  havia  tomado  todos  os  cuidados  necessários  na
concretização da avença e que “até que se prove ao contrário, tem-se como
válido e legítimo os documentos utilizados para a realização do contrato”.
Aduziu, ainda, que a inscrição do nome da parte promovida fora lícita e que
inexistiu danos de ordem moral.

Às  fls.  83/85,  a  instituição  financeira  promovida  juntou  aos
autos cópia do suposto contrato assinados pela parte autora. 

Sentenciando  (fls.  101/104),  o  magistrado  singular  julgou  a
demanda procedente, nos seguintes termos:

“Isto  posto,  JULGO  PROCEDENTE  os  pedidos
formulados  por  HERCULES  TRANQUILINO
BARBOSA em desfavor do BANCO BRADESCO S/A
para:
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I) RECONHECER a inexistência da relação negocial
válida entre as partes, referente ao contrato de fls. 83
- 85;

II)  ORDENAR  o  cancelamento  da  inscrição  nos
cadastros  de  proteção  ao  crédito,  decorrentes  da
imissão de cheques em nome do promovente ou de
outros  que  tenham  sido  oriundos  do  referido
contrato;

c) CONDENAR a demandada a pagar à autora,
a  título  de  DANO  MORAL,  a  importância  de  R$
3.000,00  (três mil reais), doravante atualizado pelo
IGPM  e  acrescido  de  juros  legais,  até  a  data  do
efetivo pagamento.

Condeno  a  demandada  ao  pagamento  das  custas
processuais e honorários advocatícios que arbitro em
R$ 1.000,00 (um mil reais), forte no art. 20, §4º,  do
CPC,  considerando  o  trabalho  desenvolvido  pelo
profissional,  a  mediana  complexidade  do  feito  e  o
julgamento antecipado”.

  
Irresignado,  o  Banco  Bradesco interpôs  a  presente  apelação,

aduzindo, em apertada síntese, a impossibilidade da declaração de nulidade do
contrato válido, a inexistência de situação ensejadora do dano moral ou de
defeito  na  prestação  do  serviço.  Neste  contexto,  pugna  pela  reforma  da
sentença, a fim de que a demanda seja julgada totalmente improcedente, ou,
em não sendo este o entendimento adotado, para que a verba indenizatória seja
minorada.

Devidamente  intimada,  a  parte  apelada  apresentou  contra-
argumentação (fls. 132/133).

A Procuradoria de Justiça deixou de opinar sobre o mérito, em
virtude da ausência de interesse público primário a  justificar a intervenção
Ministerial (fls. 137/140).

É o relatório. 

VOTO.

No seu apelo, o Banco Bradesco busca a reforma da sentença,
sob o argumento de que não houve irregularidade na inscrição do nome do
apelado nos órgãos de proteção ao crédito,  posto que este teria deixado de
adimplir  com suas obrigações junto à  parte  recorrente.  Assim,  não haveria
dano moral a ser ressarcido. 

Pois bem. 
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Em se tratando de responsabilidade civil,  cumpre perquirir  a
ocorrência dos requisitos que a ensejam e, por conseguinte, geram o dever de
indenizar. 

Neste sentido dispõem os artigos 186 e 927 do Código Civil: 

“Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária,
negligência ou imprudência, violar direito e causar 
dano a outrem, ainda que exclusivamente moral, 
comete ato ilícito.”

“Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), 
causar dano a outrem, fica obrigado a repará-lo.” 

Logo,  para  que  se  reconheça  o  cabimento  da  indenização,
mostra-se necessária a constatação da conduta antijurídica que gere dano, bem
como o nexo de causalidade entre a conduta e o dano.

Cumpre ressaltar, consoante preconiza o enunciado sumular nº
297 do Superior Tribunal de Justiça, que “o Código de Defesa do Consumidor
é aplicável às instituições financeiras.” Por conseguinte, a relação contratual
estabelecida entre as partes se configura típica relação de consumo, aplicando-
se,  por  conseguinte,  a  responsabilidade  civil  objetiva,  configurada
independentemente da existência de culpa do agente, a teor do que prescreve o
art. 14 do Código Consumerista, conforme segue:

“Art.  14.  O  fornecedor  de  serviços  responde,
independentemente  da  existência  de  culpa,  pela
reparação dos danos causados aos consumidores por
defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como
por informações insuficientes ou inadequadas sobre
sua fruição e riscos”.

Ao exame dos autos,  verifico  que  sustentou  o  autor  não  ter
celebrado  qualquer  contratação  com  a  parte  apelante,  mostrando-se,  pois,
indevida  a  inscrição  do  seu  nome  no  cadastro  do  serviço  de  proteção  ao
crédito. 

Deste modo, ao negar  a existência de relação jurídica entre as
partes e, por conseguinte, de débito apto a justificar a inserção em cadastro de
inadimplentes,  o ônus da prova passa a ser  da promovida,  por  tratar-se de
prova negativa e em razão da aplicação do art. 6º, inciso VIII, do Código de
Defesa do Consumidor que reza:

“Art. 6º São direitos básicos do consumidor:
VIII - a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive
com  a  inversão  do  ônus  da  prova,  a  seu  favor,  no
processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil
a alegação ou quando for ele hipossuficiente, segundo
as regras ordinárias de experiências;”
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Como pode  se  ver,  o  ordenamento  jurídico  pátrio  admite  a
inversão do ônus probatório exigindo,  em contrapartida,  que o consumidor
demonstre a verossimilhança das alegações e a prova da sua hipossuficiência.

A respeito do tema, destaco o pensamento de Paulo de Tarso
Vieira Sanseverino, in verbis:

“Como, nas demandas que tenham por base o CDC, o
objetivo básico é a proteção ao consumidor, procura-se
facilitar  a  sua  atuação  em  juízo.  Apesar  disso,  o
consumidor  não  fica  dispensado  de  produzir  provas
em juízo. Pelo contrário, a regra continua a mesma,
ou  seja,  o  consumidor  como  autor  da  ação  de
indenização,  deverá  comprovar os fatos constitutivos
do seu direito.
(...)
No Brasil, o ônus probatório do consumidor não é tão
extenso,  inclusive  com  possibilidade  de  inversão  do
ônus da prova em seu favor, conforme será analisado
em seguida.  Deve ficar claro, porém, que o ônus de
comprovar a ocorrência dos danos e da sua relação de
causalidade com determinado produto ou serviço é do
consumidor.  Em relação a estes dois pressupostos da
responsabilidade  civil  do  fornecedor  (dano  e  nexo
causal), não houve alteração da norma de distribuição
do  encargo  probatório  do  art.  333  do  CPC.”
(Responsabilidade  civil  no  código  de  defesa  do
consumidor  e  a  defesa  do  fornecedor.  São  Paulo:
Saraiva, 2002. p.328)(grifo nosso)

No caso em debate, presente se perfaz a verossimilhança das
alegações,  consubstanciada  no  fato  de  que  o  autor  juntou  boletim de
ocorrência comprovando o extravio dos documentos anteriormente à utilização
daqueles  para  abertura  de  conta  junto  à  instituição  financeira  demandada.
Além disso,  a  posição  de  hipossuficiência  do  apelado em relação  banco é
incontestável,  seja de ordem técnica ou econômica.

Por sua vez, o requerido restringe-se a noticiar que o débito era
proveniente  de  contrato  válido  entabulado  entre  as  partes.  No  entanto,  a
narrativa é  excessivamente  perfunctória,  restringindo-se  a  meras  alegações,
uma vez que deixou de juntar aos autos qualquer documentação de identidade
apresentada no momento de abertura da conta, fragilizando os argumentos de
sua contestação. 

Destarte,  o  promovido  apenas  juntou  aos  autos  a  cópia  do
contrato de abertura de conta-corrente (fls. 83/84), por meio do qual se verifica
que a assinatura ali constante é claramente distinta da assinatura do autor, a
qual se encontra aposta na declaração de fls. 14. 
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Outrossim, a documentação anexada pelo recorrido, às fls.  15,
comprova a negativação do seu nome pela parte ré, bem como a sua inclusão
junto ao Cadastro de Emitentes de Cheques sem Fundo (CCF).

Neste pensar,  colhe-se dos autos que o autor não  procedeu à
contratação que teria dado origem à inclusão dos  seus dados no cadastro de
inadimplentes,  motivo  pelo  qual  entendo  que  deve  ser  mantido  o  dever
indenizatório reconhecido na sentença. 

Some-se a isso ao fato de que a negativação indevida, por si só,
é suficiente para gerar o dever de indenizar por danos morais, eis que implica
abalo da credibilidade perante credores, sendo desnecessária a comprovação
do dano moral sofrido, o qual é presumido. É o chamado dano in re ipsa, ou
seja, prescindíveis de outras provas.

Portanto, restando comprovada a conduta ilícita e comissiva por
parte  do banco, bem como demonstrado o seu nexo de causalidade com o
nítido prejuízo de cunho moral sofrido pelo recorrido, existente é o dano moral
visualizado pelo juízo de primeiro grau.

A  respeito  do  tema,  assim  já  decidiu  o  egrégio  Superior
Tribunal de Justiça:

“RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO.
INSCRIÇÃO INDEVIDA. INDENIZAÇÃO. DANO 
MORAL. DANO IN RE IPSA.(...) A jurisprudência 
deste Pretório está consolidada no sentido de que, na 
concepção moderna do ressarcimento por dano moral, 
prevalece a responsabilização do agente por força do 
simples fato da violação. (...)” (REsp 851522 / SP, Rel. 
Min. César Asfor Rocha, j.:22.05.200, DJ 29.06.2007 p.
644)”.

E,

“CIVIL  E  PROCESSUAL  CIVIL.  RECURSO
ESPECIAL.  OMISSÃO.  INEXISTÊNCIA.  DANOS
MORAIS.  NÃO  RENOVAÇÃO  DO  CHEQUE
ESPECIAL.  AUSÊNCIA  DE  PROVA.  PROTESTO
INDEVIDO.  NEGATIVAÇÃO.  PESSOA JURÍDICA.
DANO  IN  RE  IPSA.  PRESUNÇÃO.
DESNECESSIDADE  DE  PROVA.  QUANTUM
INDENIZATÓRIO. EXAGERO. AFASTAMENTO DE
UM  DOS  MOTIVOS  DE  SUA  FIXAÇÃO.
REDUÇÃO.  Para o  Tribunal  de  origem,  o  envio  do
título a protesto de forma indevida gerou presunção de
dano moral, o que tornou desnecessária a análise dos
pontos  questionados  em embargos declaratórios;  -  A
não  renovação  do  contrato  de  cheque  especial  não
pode ser imputada ao protesto indevido promovido pela
recorrente.  Fato  não  comprovado  nos  autos;  -  Nos
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casos  de  protesto  indevido  de  título  ou  inscrição
irregular em cadastros de inadimplentes, o dano moral
se configura in re ipsa, isto é, prescinde de prova, ainda
que a prejudicada seja pessoa jurídica. Precedentes; -
Os valores arbitrados a título de danos morais somente
comportam modificação  pelo  STJ  quando  fixados  de
modo  irrisório  ou  exagerado;  -  Na  espécie,  o  valor
mostra-se exagerado, em especial pelo afastamento da
indenização pela não renovação do contrato de cheque
especial.  Recurso Especial  parcialmente  conhecido e,
nesta  parte,  parcialmente  provido.”  (STJ;  REsp
1.059.663;  Proc.  2008/0112156-1;  MS;  Terceira
Turma;  Relª  Min.  Fátima  Nancy  Andrighi;  Julg.
02/12/2008; DJE 17/12/2008) 

Igualmente, os precedentes deste Tribunal:

“APELAÇÃO  CÍVEL.  DANOS  MORAIS.
CADASTRO  DE  RESTRIÇÃO  AO  CRÉDITO.
NEGATIVAÇÃO INDEVIDA. DANO MORAL IN RE
IPSA.  MONTANTE APLICADO EM DESACORDO
COM  A  RAZOABILIDADE.  SOPESAMENTO
ENTRE  FUNÇÃO  PEDAGÓGICA  DO  DANO
MORAL E  A VEDAÇÃO  AO  ENRIQUECIMENTO
SEM  CAUSA.  NECESSIDADE  DE  MAJORAÇÃO
DA  INDENIZAÇÃO.  HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS.  MANUTENÇÃO  DO  VALOR
ARBITRADO  EM  PRIMEIRO  GRAU.
PROVIMENTO PARCIAL DO APELO. 
A  negativação  indevida  do  nome  do  apelado  no
cadastro  de  maus  pagadores  gera  dano  moral  in  re
ipsa, segundo entendimento do colendo STJ. Apesar de
não  existir  um sistema  de  tarifação  dos  valores  das
indenizações  por  danos  morais,  nossa  jurisprudência
pátria  vem  decidindo  no  sentido  de  que  o  montante
indenizatório deve obedecer as peculiaridades do caso
concreto, equilibrando-se, de um lado, em promover o
caráter pedagógico da medida e, de outro lado, evitar o
enriquecimento sem causa. Considerando que a causa
não  é  de  difícil  elucidação,  que  tramitou  na  mesma
Comarca  onde  o  patrono  do  apelante  tem escritório
profissional, deve ser mantido o valor dos honorários
advocatícios  fixado  na  sentença.”  (TJPB;  AC
001.2007.017.869-2/001;  Segunda  Câmara
Especializada  Cível;  Rel.  Juiz  Conv.  Aluizio  Bezerra
Filho; DJPB 06/09/2013; Pág. 13) 

E,

“APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  COBRANÇA DE
INDÉBITO  C/C  INDENIZAÇÃO  POR  DANOS
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MORAIS.  SOLICITAÇÃO  DE  ENCERRAMENTO
DE  CONTA  CORRENTE.  COMPROVAÇÃO.
NEGATIVAÇÃO  INDEVIDA.  DEVER  DE
INDENIZAR.  INSCRIÇÃO  INDEVIDA  EM
ORGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. PEDIDO
JULGADO  PARCIAL  PROCEDENTE.
IRRESIGNAÇÃO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA.
DESPROVIMENTO DO APELO. 
Incontroverso  que  houve  a  falha  na  prestação  de
serviços por parte do banco réu, posto que inscreveu o
nome do autor nos órgãos de proteção ao crédito por
dívida  que  não  deveria  existir,  pois  decorrente  de
conta-corrente já encerrada pelo autor. Provada que a
negativação do nome do autor  foi  indevida,  provado
está o dano moral deste fato decorrente,  tratando-se,
pois,  de  dano  in  re  ipsa.  Precedentes  do  STJ.  -
desprovimento  do  recurso.”  (TJPB;  AC
200.2010.023.645-0/001;  Primeira  Câmara
Especializada  Cível;  Rel.  Des.  Leandro  dos  Santos;
DJPB 04/09/2013; Pág. 10) 

Ultrapassada  tal  questão,  no  que  se  refere  ao  quantum
indenizatório fixado pelo juízo a quo em R$ 3.000,00 (três mil reais), entendo
que não deva ser minorado.

Com efeito, o valor dos danos morais deve ser arbitrado com
observância  do  princípio  da  razoabilidade,  sendo  apto  a  reparar  o  dano
causado ao ofendido e, ao mesmo tempo, servir de exemplo para inibição de
futuras condutas nocivas.

Além  disso,  a  verba  indenizatória  não  poderá  caracterizar
enriquecimento do ofendido e o consequente empobrecimento do ofensor, de
forma a tornar um bom negócio o sofrimento produzido por ofensas.

Influenciada  pelo  instituto  norte-americano  denominado
“punitives  damages”,  a  doutrina  e  jurisprudência  pátria  tem  entendido  o
caráter pedagógico e disciplinador que a quantificação do dano moral, ao lado
de  sua  tradicional  finalidade  reparatória,  apresenta,  visando  a  coibir  a
reiteração da conduta lesiva observada em um caso concreto.

Segundo  ensinamentos  de  Yussef  Said  Cahali  "a
indenizabilidade do dano moral desempenha uma função tríplice: reparar,
punir, admoestar ou prevenir" (CAHALI, Yussef Said. Dano moral. 2. ed. São
Paulo: RT, 1998, p. 175).

Neste contexto, entendo que o quantum indenizatório arbitrado
pelo  juízo  de  base  obedeceu  aos  critérios  da proporcionalidade  e
razoabilidade, sem implicar enriquecimento ilícito do beneficiário, atendendo-
se,  ainda,  ao  objetivo  de  inibir  o  ofensor  da  prática  de  condutas  futuras
semelhantes. 
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Com  esses  fundamentos,  NEGO  PROVIMENTO  AO
RECURSO, mantendo a sentença em todos os seus termos.

É COMO VOTO.

Presidiu a sessão o Exmo. Des. Abraham Lincoln da Cunha Ra-
mos. Participaram do julgamento, o Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle
Filho, o Exmo. Dr. Onaldo Rocha de Queiroga, juiz convocado em substitui-
ção a Exma. Desa. Maria das Neves do Egito de Araújo Duda Ferreira e o
Exmo. Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira, convocado para compor
quorum em face da suspeição averbada pelo Exmo. Des. Abraham Lincoln a
Cunha Ramos. Presente ao julgamento, a Exma. Dra. Vanina Nóbrega de Frei-
tas Dias Feitosa, Promotora de Justiça convocada. Sala de Sessões da Segunda
Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, João
Pessoa, 28 de janeiro de 2016.

Oswaldo Trigueiro do Valle Filho
Desembargador Relator
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